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JUNQUEIRA DE AZEVEDO

“Entende-se perfeitamente que o ordenamento
jurídico, uma vez que autorize a parte, ou as partes,
a emitir declaração de vontade, à qual serão
atribuídos efeitos jurídicos de acordo com o que foi
manifestado como querido, procure cercar a
formação desse especialíssimo fato jurídico de
certas garantias, tanto no interesse das próprias
partes, quanto no de terceiros e no de toda a
ordem jurídica” (Negócio Jurídico: existência,
validade e eficácia, 4ª ed., 6ª tir., São Paulo,
Saraiva, 2008, p. 41).
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JUNQUEIRA DE AZEVEDO

“[...] entre existir e produzir efeitos,
interpõe-se a questão de valer; é
justamente o plano da validade a
principal consequência da característica
específica do negócio, ou seja, de ser,
entre os fatos jurídicos, o único que
consiste em declaração de vontade [...].
O plano da validade é próprio do
negócio jurídico” (Ob. cit., p. 41).
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REQUISITOS
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Agente Capaz e 
legitimado

Objeto Lícito, possível e 
determinável

Forma Prescrita ou não 
defesa em lei
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REQUISITOS
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Consciência

Liberdade

Boa-fé
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PLANO DA VALIDADE

N
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Válido

Inválido
Nulo

Anulável
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NULIDADE

N
e
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ó
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 ju
ríd
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Agente Capaz e 
legitimado

Incapacidade 
absoluta

Objeto Lícito, possível e 
determinável Inobservância

Forma Prescrita ou não 
defesa em lei Inobservância

Declaração de 
vontade Boa-fé Simulação
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ANULABILIDADE

N
e

g
ó

c
io

 ju
ríd

ic
o Agente Capaz e 

legitimado
Incapacidade 

relativa

Declaração de 
vontade

Consciência
Erro

Dolo

Liberdade

Coação

Estado de 
perigo

Lesão

Boa-fé Fraude contra 
credores
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COMPARATIVO

Nulidade
Interesse público

Ineficaz

Insuscetível de confirmação

Legitimidade restrita

Apreciável de ofício

Imprescritível

Anulabilidade
Interesse privado

Eficaz

Suscetível de confirmação

Legitimidade restrita

Dependente de provação

Sujeita a prazo decadencial
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COMPARATIVO

Casamento 
celebrado por 

autoridade 
incompetente 2002

Anulabilidade Art. 1.550, inc. 
VI

1916

Nulidade Art. 208
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COMPARATIVO

Simulação
2002

Nulidade Art. 167

1916

Anulabilidade Art. 147, inc. II
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